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De : Thayssa Ludmilla <thayssaludmilla@yahoo.com.br>

Assunto : Solicitação impugnação referente ao edital pregão eletrônico nº
030/2020

Para : cpl@tjam.jus.br

Zimbra wendell.nascimento@tjam.jus.br

Solicitação impugnação referente ao edital pregão eletrônico nº 030/2020

qui, 19 de nov de 2020 10:03

8 anexos

Bom dia, senhores!

Segue Solicitação impugnação referente ao edital pregão eletrônico nº 030/2020 para análise.

Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Thayssa
Representante empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI

1a ALTERACAO BHDENTAL.pdf
 1 MB 

1-CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO BHDENTAL.pdf
 2 MB 

2-CERT. AUT. DIG. BHDENTAL - VENC. 14-08-2020 - IDENTIDADE CRISTANO CURY.pdf
 449 KB 

2-IDENTIDADE CRISTANO CURY.pdf
 497 KB 

CERT. AUT. DIG. VENC. 23-12-2020 PROC. BHDENTAL 2020 - THAYSSA - MG.pdf
 447 KB 

CNPJ BHDENTAL - EMISSÃO 13-08-2020.pdf
 109 KB 

PROCURAÇÃO BHDENTAL 2020 - THAYSSA - MG.pdf
 782 KB 

IMPUGNAÇÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.pdf
 375 KB 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI

091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

ENQUADRAMENTO DE EPP1316

BELO HORIZONTE

3 Novembro 2017

Nº FCN/REMP

J173297227957

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600496193 em 07/11/2017 da Empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, Nire 31600496193 e protocolo 174783833 -
09/10/2017. Autenticação: 8AF1BA8513577E4F2B749429A7C0765C662586B4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/478.383-3 e o código de segurança qLjw Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/478.383-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173297227957

Data

06/10/2017

993.547.726-68 CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE BHDENTAL COMERCIAL EIRELI

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESÁRIO,

Casado, regime de bens Comunhao Parcial, nº do CPF 993.547.726-68, documento de identidade

M6066360, ssp, MG, com domicílio / residência a RUA INSPETOR JOSE APARECIDO, número

76, CASA, bairro / distrito SAO BENTO, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP

30.350-730 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI,

mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de BHDENTAL COMERCIAL EIRELI.

   Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia BHDENTAL.

Cláusula Segunda - O objeto será COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS

PARA LABORATORIOS,  MEDICOS,  ODONTOLOGICOS,  FISIOTERAPICOS,

OFTALMOLOGICOS,  INSTRUMENTOS E AFINS,  VETERINARIOS,  HOSPITALARES,  FILMES

RADIOLOGICOS,  TODOS NOVOS E USADOS.  PRODUTOS DE LIMPEZA,  HIGIENE E

PERFUMARIA,  MOVEIS ESCOLARES,  MOVEIS PARA ESCRITORIO,  LABORATORIAIS E

ODONTOLOGICOS,  BANCADAS,  CAPELAS E EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA

LABORATORIAL,  BEM COMO A PRESTACAO DE SERVICOS E ASSISTENCIA TECNICA EM

E Q U I P A M E N T O S  M E D I C O S ,   L A B O R A T O R I A I S ,   E L E T R O E L E T R O N I C O S ,

ODONTOLOGICOS,  OPTICOS E AFINS.  MONTAGEM E INSTALACAO DE MAQUINAS,

APARELHOS,  EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS,  MEDICOS,  HOSPITALARES E

LABORATORIAIS,  SUAS PECAS,  MATERIAIS E ACESSORIOS.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na AVENIDA DOS BANDEIRANTES, número 710,

LOJA 05, bairro / distrito COMITECO, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 30.315-382.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 29/09/2017 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 110.000,00 (CENTO e DEZ MIL reais), totalmente integralizado

neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona - O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

MÓDULO INTEGRADOR: 11            J173297227957

1/
MG81598170

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600496193 em 07/11/2017 da Empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, Nire 31600496193 e protocolo 174783833 -
09/10/2017. Autenticação: 8AF1BA8513577E4F2B749429A7C0765C662586B4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/478.383-3 e o código de segurança qLjw Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE BHDENTAL COMERCIAL EIRELI

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Primeira - O Titular Administrador poderá realizar antecipação de distribuição de

lucros em períodos menores que 12 (doze) meses com base na escrituração contábil mensal,

mediante levantamento dos balancetes, balanço e demonstração do resultado do exercício,

obedecendo os dispositivos legais da Instrução Normativa INSS 100/2003 estipula, em seu artigo

77, § 6º, Art. 52 da Lei 8.212/91, I e II e Art. 889 do Regulamento do IR/99, I e II.

Cláusula Décima Segunda - O Titular Administrador poderá a qualquer tempo fixar uma retirada

mensal, a título de Pró-Labore, respeitando as limitações legais vigentes da Previdência Social e

obedecendo a legislação do imposto de renda;

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

BELO HORIZONTE/MG, 25 de Setembro de 2017.

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

Titular/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 11            J173297227957

2/
MG81598170

2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600496193 em 07/11/2017 da Empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, Nire 31600496193 e protocolo 174783833 -
09/10/2017. Autenticação: 8AF1BA8513577E4F2B749429A7C0765C662586B4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/478.383-3 e o código de segurança qLjw Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/478.383-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173297227957

Data

06/10/2017

993.547.726-68 CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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09/10/2017. Autenticação: 8AF1BA8513577E4F2B749429A7C0765C662586B4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
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316 - ENQUADRAMENTO DE EPP

   A Empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, estabelecida na (o) AVENIDA DOS

BANDEIRANTES, 710, LOJA 05,  bairro COMITECO, BELO HORIZONTE, MG CEP: 30.315-

382, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas

da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

BELO HORIZONTE - MG, 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY : Titular/Administrador

Ilmo(a). Sr(a). Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

MÓDULO INTEGRADOR: J173297227957 MG81598170

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600496193 em 07/11/2017 da Empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, Nire 31600496193 e protocolo 174783833 -
09/10/2017. Autenticação: 8AF1BA8513577E4F2B749429A7C0765C662586B4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/478.383-3 e o código de segurança qLjw Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

ENQUADRAMENTO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/478.383-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173297227957

Data

06/10/2017

993.547.726-68 CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, de nire
3160049619-3 e protocolado sob o número 17/478.383-3 em 09/10/2017, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31600496193, em 07/11/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Marise Cardoso. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

993.547.726-68 CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

993.547.726-68 CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

ENQUADRAMENTO

Assinante(s)

CPF Nome

993.547.726-68 CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

Belo Horizonte. Terça-feira, 07 de Novembro de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600496193 em 07/11/2017 da Empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, Nire 31600496193 e protocolo 174783833 -
09/10/2017. Autenticação: 8AF1BA8513577E4F2B749429A7C0765C662586B4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/478.383-3 e o código de segurança qLjw Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARISE CARDOSO043.885.486-18

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Terça-feira, 07 de Novembro de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600496193 em 07/11/2017 da Empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, Nire 31600496193 e protocolo 174783833 -
09/10/2017. Autenticação: 8AF1BA8513577E4F2B749429A7C0765C662586B4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/478.383-3 e o código de segurança qLjw Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 07/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31600496193 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

DESENQUADRAMENTO DE EPP

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

318

2001

BELO HORIZONTE

14 Abril 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000287398

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7803392 em 15/04/2020 da Empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP, Nire 31600496193 e protocolo 201862727 -
09/04/2020. Autenticação: 85B9F5852590F11A3F7DB8DF55193AA5C954FD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/186.272-7 e o código de segurança Btne Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15/04/2020 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/186.272-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000287398

Data

09/04/2020

993.547.726-68 CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7803392 em 15/04/2020 da Empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP, Nire 31600496193 e protocolo 201862727 -
09/04/2020. Autenticação: 85B9F5852590F11A3F7DB8DF55193AA5C954FD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
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 1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - 

CNPJ:29.312.896/0001-26 - NIRE: 31600496193 

 

 

1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL BHDENTAL COMERCIAL EIRELI 

 

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, 

Casado, regime de bens Comunhão Parcial, CPF 993.547.726-68, documento de identidade 

M6066360, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA INSPETOR JOSE APARECIDO, número 

76, CASA, bairro / distrito SAO BENTO, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP: 

30.350-730,  titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada 

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, NIRE 31600496193, CNPJ 29.312.896/0001-26, 

resolve promover a seguinte alteração contratual: 

 

1) Altera o endereço da sede para RUA ANTÔNIO GRAVATÁ, Nº80, ANDAR 1, SALA A, BAIRRO 
CINQUENTENÁRIO, BELO HORIZONTE/MG, CEP: 30.570-040; 
 
2) Admissão do Titular Pessoa Jurídica a sociedade empresária Limitada denominada LC 

HOLDING LTDA, Inscrita no CNPJ sob o Nº 35.059.964/0001-90, registrada na JUCEMG – 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob nº31211476825 em 02/10/2019, com sede à 
Rua Cônsul Robert Levy, nº474, Bairro São Bento, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.350-710, 
representada neste ato pelo Sócio Administrador CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES 
CURY, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado, regime de bens Comunhão Parcial, 
CPF 993.547.726-68, documento de identidade M6066360, SSP, MG, com domicílio / 

residência a RUA INSPETOR JOSE APARECIDO, número 76, CASA, bairro / distrito SAO BENTO, 
município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP: 30.350-730; 
 
3) O sócio CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, já qualificado anteriormente, cede 

e transfere a totalidade de sua participação na empresa para o Titular ora admitido LC 
HOLDING LTDA, totalizando R$110.000,00 (cento e dez mil reais) da transferência do capital 
social, pelo qual dá plena e total quitação, retirando-se da sociedade; 

 
4) A Sociedade poderá ser administrada por Administrador não Titular. A administração dos 
negócios, inclusive o uso da denominação ficará a cargo do Administrador não Titular 
CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, já qualificado anteriormente, podendo praticar 
sempre em conjunto todos os atos necessários ao perfeito funcionamento da sociedade, com 
exceção dos atos previstos nos parágrafos, infra, que precisarão necessariamente da 
participação de todos os sócios ou seu(s) representante(s) legal(is), em conjunto, quais sejam. 

 
5) A sociedade passa a girar única e exclusivamente sob as condições que se seguem, ficando 
consolidadas nesta alteração as demais cláusulas não modificadas: 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Cláusula Primeira: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada gira sob o nome 

empresarial de BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, sendo regida de conformidade com o 

Código Civil Brasileiro Lei nº. 10.406/2002 e supletivamente pela Lei nº. 6.404/76. 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Cláusula Segunda: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem sua sede 

e domicílio na RUA ANTÔNIO GRAVATÁ, Nº80, ANDAR 1, SALA A, BAIRRO 

CINQUENTENÁRIO, BELO HORIZONTE/MG, CEP: 30.570-040, podendo abrir e manter 

filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, obedecendo às 

disposições legais vigentes (art. 997, II, Lei nº. 10.406/2002). 

 

Cláusula Terceira: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada tem como 

objeto social: COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS PARA 
LABORATORIOS, MEDICOS, ODONTOLOGICOS, FISIOTERAPICOS, OFTALMOLOGICOS, 
INSTRUMENTOS E AFINS, VETERINARIOS, HOSPITALARES, FILMES RADIOLOGICOS, 
TODOS NOVOS E USADOS. PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E PERFUMARIA, MOVEIS 
ESCOLARES, MOVEIS PARA ESCRITORIO, LABORATORIAIS E ODONTOLOGICOS, 
BANCADAS, CAPELAS E EQUIPAMENTOS PARA SEGURANCA LABORATORIAL, BEM 
COMO A PRESTACAO DE SERVICOS E ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS 
MEDICOS, LABORATORIAIS, ELETROELETRONICOS, ODONTOLOGICOS, OPTICOS E 
AFINS. MONTAGEM E INSTALACAO DE MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS, MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS, SUAS PECAS, 
MATERIAIS E ACESSORIOS. 
 

Cláusula Quarta: A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada iniciou suas 

atividades em 29/09/2017, e seu prazo de duração é indeterminado (art. 997, III, da Lei 

10.406/2002). 

 

Cláusula Quinta: O capital social é de R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS), totalmente 

integralizado em moeda corrente do País. 

Parágrafo Primeiro: O Administrador não Titular não responderá subsidiariamente pelas 

obrigações sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso III, do Código 

Civil, Lei nº. 10.406/02. 

Parágrafo Segundo: Fica o capital social desta empresa gravado com cláusulas de 

impenhorabilidade e incomunicabilidade conjugal. 

 

Cláusula Sexta: A empresa  poderá ser administrada por administrador não titular. 

A administração dos negócios, inclusive o uso da denominação ficará a cargo do Administrador 

não titular CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, já qualificado anteriormente, 

podendo praticar sempre em conjunto todos os atos necessários ao perfeito funcionamento da 

sociedade, com exceção dos atos previstos nos parágrafos, infra, que precisarão 

necessariamente da participação de todos os sócios ou seu(s) representante(s) legal(is), em 

conjunto, quais sejam 

 

Cláusula Sétima: O ADMINISTRADOR NÃO TITULAR poderá a qualquer tempo fixar uma 

retirada mensal, a titulo de Pró-Labore, respeitando as limitações legais vigentes da 

Previdência Social e obedecendo a legislação do imposto de renda. 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Parágrafo Primeiro: A critério do(s) administrador(es) no atendimento de interesses da 

própria empresa, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de 
lucros ou então permanecer em lucros acumulados para futura destinação.  

 
Parágrafo Segundo: Fica a empresa autorizada a distribuir antecipadamente (em períodos 
inferiores a 12 meses) lucros do exercício, com base em levantamento de balanço 
intermediário, obedecendo os dispositivos legais da Instrução Normativa INSS 100/2003 

estipula, em seu artigo 77, § 6º, Art. 52 da Lei 8.212/91, I e II e Art. 889 do 
Regulamento do IR/99, I e II, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar 
o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 

 
Cláusula Nona: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante ato de   alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Décima: O administrador não titular da empresa declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade.  

 

Cláusula Décima Primeira: O administrador não titular da empresa declara, sob as penas 

da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade 

limitada. 

Cláusula Décima Segunda: De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo 

único, do Código Civil Lei 10.406/2002, as omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 

sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na legislação específica, 

aplicando-se supletivamente a Lei das Sociedades Anônimas e outras disposições legais 

vigentes que lhe forem aplicadas.  

 

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

 

Belo Horizonte/MG, 01 de OUTUBRO de 2019. 

 

__________________________________________ 

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY 

_________________________________________ 

LC HOLDING LTDA 

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY 

CPF: 993.547.726-68 

ADMINISTRADOR NÃO TITULAR 
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ATO 318 

 

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)  

 

 

Empresário 

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda 

Sociedade Empresária 

 

Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

 

 

 O administrador não sócio, CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, representante 

legal da Sociedade Empresária Limitada LC HOLDING LTDA, titular pessoa jurídica da 

empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI,  com sede à Rua Antônio Gravatá, nº80, 

andar 1, sala A, bairro Cinquentenário, CEP: 30.570-040, na cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o 

NIRE  nº31600496193 de 07/11/2017 e no  CNPJ sob o nº 29.312.896/0001-26 vem no 

prazo legal de 30 (trinta) dias, comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual 

fixados  pelo inciso II do art. art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, desenquadrando-se como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e passando à condição 

de Empresa, excluída do regime da mencionada lei. 

 

 

Belo Horizonte/MG, 01 d e outubro de 2019. 

 

 

 

__________________________________________ 

CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY 

ADMINISTRADOR NÃO SÓCIO 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/186.272-7.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP, de NIRE
3160049619-3 e protocolado sob o número 20/186.272-7 em 09/04/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7803392, em 15/04/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Laura Aparecida Vieira.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

993.547.726-68 CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

993.547.726-68 CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

993.547.726-68 CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY

Belo Horizonte. quarta-feira, 15 de abril de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Laura Aparecida Vieira, Servidor(a) Público(a),
em 15/04/2020, às 12:10 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de
autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito  que,  o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹  ou  na  referida sequência,  foi
autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que,  para  garantir  transparência e  segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos  serviços de Notas e Registros do  Estado da Paraíba,  a
Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de
Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI tinha posse de um documento com as
mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/08/2019 13:07:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1º, 10º e seus
§§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital  do titular do Cartório Azevêdo Bastos,  poderá ser solicitado
diretamente a empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1053079

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 14/08/2020 13:06:59 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 93991408181515300990-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual
nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb66d900c9316dc691a02fdc1331193fce3e1c696d774f7c448c8f8643ce0b0ccb71cad1aa2846b5979cb84c34f7ca880b05c446794ae19154fa414
0add6a2317

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/939914081...
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 93991408181515300990-1; Data: 14/08/2018 15:24:08

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHH32527-0BLD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti
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ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BHDENTAL
COMERCIAL EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/12/2019 16:06:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos,
de acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado
Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BHDENTAL COMERCIAL EIRELI ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para  informações mais  detalhadas  deste  ato,  acesse  o site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e  informe o Código  de  Consulta  desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1420579

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/12/2020 14:55:28 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 93992012191454160574-1
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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f7ca880137c6d9f847a03a320d7811451d2061c
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

 

Pregão Eletrônico nº 030/2020 
 

 

 

 

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI ., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.312.896/0001-26, situada à Av. dos Bandeirantes, nº 710, loja 05, Bairro Comiteco, Belo Horizonte / MG, 
CEP: 30.315-382 vem, respeitosamente, à presença deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por seu representante legal, inconformada, data vênia com ausência de solicitação de Registro 
do Produto na Anvisa para o item 02 - MÁSCARA N95/PFF2), apresentar, a tempo e modo hábeis, 
Impugnação, conforme as determinações da norma do art. 41 da Lei nº 8.666/93, e dos fatos e fundamentos a 
seguir aduzidos: 
 

I- Do cabimento e da tempestividade da impugnação 

 

A presente impugnação de edital deve ser apreciada pelo referido Tribunal, pois apresenta os 

pressupostos de admissibilidade, quais sejam a tempestividade e o cabimento. 

 

Tendo em vista que a licitação ocorrerá no dia 01/12/2020, tem-se que o prazo para sua impugnação é 

até dia 26/11/2020 às 15:00 horas, conforme constante em cláusula do referido Edital. 

 

Caso o órgão entenda pela intempestividade da presente impugnação, estará cerceando o direito de 

defesa e participação ao certame da licitante, mitigando sua legalidade, além de agir de forma contrária 

ao interesse público. 

 

II- Das Razões de Impugnação 

 

A Administração, através do procedimento licitatório, deverá buscar fundamentalmente as propostas 

econômicas mais vantajosas, bem como equipamentos/materiais de excelente qualidade técnica, que estejam 

exatamente de acordo com as correlatas e respectivas normas regulamentadoras. 

 

Assim temos como imperiosa a exigência editalícia de completa documentação e certificação dos 

licitantes, resguardando desta forma a boa qualidade dos produtos e equipamentos a serem fornecidos, que 

objetivamente servirão à saúde dos cidadãos munícipes. 
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De acordo com a legislação vigente, os procedimentos licitatórios deverão compulsoriamente exigir 

dos participantes algumas documentações e certificações, tais como Anvisa, Alvará Sanitário, entre outros.  

 

No edital em tela verificamos que os documentos estão devidamente solicitados, porém há uma 

exceção em relação ao Item 02- MÁSCARA  N95/PFF2),  que não solicitam apresentação de Registro do 

Produto ofertado junto a ANVISA. Tal exigência é obrigatória conforme legislação vigente. 

 

 

III- Certificado de Registro do produto considerado produto para saúde, emitido pela Anvisa- Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério da Saúde. 

 

O que é o registro de produtos sujeitos à vigilância sanitária? 

 

Registro é o ato legal que reconhece a adequação de um produto à legislação sanitária. Sua concessão é 

dada pela Anvisa. Trata-se de um controle feito antes da comercialização, sendo utilizado no caso de produtos que 

possam apresentar eventuais riscos à saúde.  

Para que os produtos sujeitos à vigilância sanitária sejam registrados, é necessário atender aos critérios 

estabelecidos em leis e à regulamentação específica estabelecida pela Agência. Tais critérios têm como 

objetivo minimizar eventuais riscos associados ao produto. 

Cabe à empresa fabricante ou importadora a responsabilidade pela qualidade e segurança dos produtos 

registrados junto à Anvisa. 

Sendo assim, além de se tratar de exigência legal, ao adquirir produtos com registro na Anvisa, tem-se 

uma maior garantia da sua procedência e qualidade, visto que para conseguir a certificação junto ao referido órgão 

o produto tem que passar por inúmeros testes.  

Vale ainda ressaltar mais uma vez que produto comercializado sem o devido registro é ilegal e passível de 

punição pelo órgão fiscalizador e regulamentador Anvisa. Sendo possível realizar a consulta no site da Anvisa de 

todos os equipamentos para os quais é exigido a certificação/registro e quais são isentos de tal exigência. 

 

http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/cosmeticos/produtos/.content-1
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 No edital em discussão, não está sendo solicitado o registro do Produto junto a Anvisa. Temos visto 

muitas empresas e até mesmo órgãos públicos justificando a ausência dessa apresentação, baseada na 

Resolução nº 356 da Anvisa, que dispensou excepcionalmente a necessidade de apresentação de AFE 

(autorização de Funcionamento) e Alvará Sanitário para a comercializados de produtos a serem utilizados no 

combate ao Coronavírus. 

 

 Ocorre que a interpretação da RDC 356 está incorreta, vez que a mesma não possibilitou a 

ausência de solicitação do registro dos produtos junto a Anvisa, como via de regra, apenas permitindo 

tal situação caso no mercado não existisse nenhum produto com o registro. 

 

Conforme podemos extrair da interpretação da RDC 356, vigente no momento, ficou autorizado 
temporariamente, por um período de 180 dias a fabricação e importação de equipamentos de proteção 
individual sem a necessidade da empresa possuir a Autorização de Funcionamento da Empresa 
(AFE) e demais autorizações sanitárias. No entanto, é importante ressaltar que em nenhum 
momento ficou autorizado a comercialização e principalmente a aquisição pelos órgãos 
públicos, de produtos sem o seu devido registro junto a ANVISA. Nota-se que a RDC foi bastante 
clara em seu artigo 9º, que iremos transcrever a seguir, dizendo que a aquisição de equipamentos de 
proteção individual sem o devido registro só está autorizada, quando não disponíveis para o 
comércio dispositivos semelhantes regularizados na Anvisa. Devendo ainda, ser comprovada a 
sua escassez para justificar a aquisição de equipamentos não regulamentados. Sendo assim, continua 
sendo obrigatório a exigência do Registro do Produto junto a Anvisa/MS. 

 
Art. 9° Fica permitida a aquisição de equipamentos de proteção individual, 

ventiladores pulmonares, circuitos, conexões e válvulas respiratórios, monitores 
paramétricos e outros dispositivos médicos, essenciais para o combate à COVID-
19, novos e não regularizados pela Anvisa, desde que regularizados e 
comercializados em jurisdição membro do International Medical Device Regulators 
Forum (IMDRF), por órgãos e entidades públicas e privadas, bem como serviços de 
saúde, quando não disponíveis para o comércio dispositivos semelhantes 
regularizados na Anvisa. 

 
De acordo com a RDC 185 de 2001, todo EPR (equipamento de proteção respiratória) 

deve possuir registro na ANVISA/MS. 
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 Importante destacar ainda, que a RDC 356 foi alterada pela RDC nº 379, de 30 de Abril de 

2020, porém o artigo 9º ( que fala sobre o registro do produto na ANVISA) não foi alterado, 

permanecendo as mesmas exigências e condições da RDC 356 e o seu prazo de validade 

declarado em 180 dias podendo ser renovado enquanto for reconhecida a situação de 

emergência da saúde pública. 

 

Art. 9º Fica permitida a importação e aquisição de equipamentos de proteção 

individual, ventiladores pulmonares, circuitos, conexões e válvulas respiratórios, 

monitores paramétricos e outros dispositivos médicos, essenciais para o combate 

à COVID-19, novos e não regularizados pela Anvisa, desde que regularizados e 

comercializados em jurisdição membro do International Medical Device Regulators 

Forum (IMDRF), por órgãos e entidades públicas e privadas, bem como serviços de 

saúde, quando não disponíveis para o comércio dispositivos semelhantes 

regularizados na Anvisa. 

 

Art. 15. Esta Resolução tem validade de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser 

renovada por iguais e sucessivos períodos, enquanto reconhecida pelo Ministério 

da Saúde emergência de saúde pública relacionada ao SARS-CoV-2. 

 

Sendo assim, como existem no mercado produtos com o devido registro no momento não está 

autorizado através da RDC 356 e RDC 379 a aquisição de produtos sem o devido registro na ANVISA, 

portanto, tal ausência do referido documento no edital em discussão deve ser revisto. 

 

DOS REQUERIMENTOS 

 

Por tais razões, pede: 

 

1. O provimento da presente impugnação, com a Inclusão de solicitação de apresentação de 

Registro do Produto junto a ANVISA (especialmente para o item 02- MÁSCARA N95/PFF2), 

 



 
 

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP  

CNPJ: 29.312.896/0001-26  - INSC. EST.: 003098903.00-59 

Avenida dos Bandeirantes N° 710, Loja 05, Bairro Comiteco, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30.315-382  

Telefone (31) 3245-6768  - Email: bhdental.licitacao@gmail.com 

 

 

2. Fica advertido ainda o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS que a 

recusa na reformulação do item acima, não só o notório prejuízo ao erário público, 

mas o questionamento da legalidade da Licitação. 

 

 
 

  É o que se pede, por imperativo de JUSTIÇA !!! 

 

 

Belo Horizonte, 19 de Novembro de 2020. 

 
 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI EPP 

THAYSSA LUDMILLA LUCAS PEREIRA 

PROCURADORA OUTORGADA 

CPF: 071.489.516-40 

 

 

 

C/CÓPIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Av. Álvares Cabral, 1740 - Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, 30170-001 

 

C/CÓPIA: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Av. Raja Gabáglia, 1315 - Luxemburgo, Belo Horizonte - MG, 30380-435 
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